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Op rad 1· d Áudio Víd 
Camara Muni ipal de Piqu t 
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ul u nd da atribui 
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. 1º - ,. 
t id r titular efetivo d ignado para xercer a atividade de Op rador de Audio 

m razao da complexidad e nível de re pon abilidad xi0 idas pela funçao fará ju 
bim n d ratificaçao E p cial de Operação - GEO d 20% (vint p r cento) obr 

d tabela d en imento do Poder Legislativo corre pondente ao encimento d 
ti 

, 

r o nico - A ·atificação a que e refere o caput deste artigo perdurará durant a 
~~ i a ao nã in orporará ao salário do servidor para fins de qualqt1er encargo trabalh · ta 
rin i alm n di nt d seu caráter transitório. 

' r . 2 função de Operador de Audio e Vídeo erá desempenhada tão soment dur nt a 
rdinária e e . traordinárias da Câmara Mu11icipal de Piqu te m quipam nto 

pr ' i da Edilidad de tinado pa1·a tal. 

, 

· o - O ervidor d ignado para o desemp nho da fi1nçao rá ubn1 tido tun 
t 'rico espe ífico na referida área a er contratado pela Câ.mara uni ip l n 

p itaçao. 
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